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«Via_de_Impressão» 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 

 

 

 

Portaria nº 637/2017-Reitoria,                   de 28 de março de 2017. 

 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, 

nomeado pelo Decreto Presidencial de 12-08-14, publicado no Diário Oficial da União em 13-08-

14, no uso de suas atribuições legais e o contido no Processo nº 23381.002674.2016-10, 

 

RESOLVE: 

 

I- designar os servidores VALDEREDO ALVES DA SILVA, JACINTO 

FAUSTINO AMÉRICO E AQUILES HERBERT MACHADO DE ANDRADE, todos do 

Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 

Comissão Especial de Sindicância incumbida de apurar os fatos apontados no Processo nº 

23381.002674.2016-10, visando à aplicação da legislação vigente; 

 

II – estabelecer o prazo de 30 (trinta dias), a contar da publicação em Boletim 

de Serviço, para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

 

 
 

 

                                                                            CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES 

                                                                                                                  Reitor    
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 



«Via_de_Impressão» 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 

 

 

 

Portaria nº 646/2017-Reitoria,                   de 29 de março de 2017. 

 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, 

nomeado pelo Decreto Presidencial de 12-08-14, publicado no Diário Oficial da União em 13-08-

14, no uso de suas atribuições legais e o contido no Processo nº 23381.000835.2017-84, 

 

RESOLVE: 

 

I- designar os servidores VALDEREDO ALVES DA SILVA, JOÃO 

MIGUEL NETO E AQUILES HERBERT MACHADO DE ANDRADE, todos do Quadro 

Permanente de Pessoal deste Instituto, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão 

Especial de Sindicância incumbida de apurar os fatos apontados no Processo nº 

23381.000835.2017-84, que trata do levantamento físico dos bens móveis do  

Campus Picuí, visando à aplicação da legislação vigente; 

 

II – estabelecer o prazo de 30 (trinta dias), a contar da publicação em Boletim 

de Serviço, para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

 

 
 

 

                                                                            CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES 

                                                                                                                  Reitor    
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 



«Via_de_Impressão» 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 

 

 

 

Portaria nº 647/2017-Reitoria,                   de 29 de março de 2017. 

 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, 

nomeado pelo Decreto Presidencial de 12-08-14, publicado no Diário Oficial da União em 13-08-

14, no uso de suas atribuições legais e o contido no Processo nº 23381.000848.2017-53, 

 

RESOLVE: 

 

I- designar os servidores VALDEREDO ALVES DA SILVA, JOÃO 

MIGUEL NETO E AQUILES HERBERT MACHADO DE ANDRADE, todos do Quadro 

Permanente de Pessoal deste Instituto, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão 

Especial de Sindicância incumbida de apurar os fatos apontados no Processo nº 

23381.000848.2017-53, que trata do levantamento físico dos bens móveis do  

Campus Patos, visando à aplicação da legislação vigente; 

 

II – estabelecer o prazo de 30 (trinta dias), a contar da publicação em Boletim 

de Serviço, para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

 

 
 

 

                                                                            CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES 

                                                                                                                  Reitor    
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 



 

 

 

TEXTO... 

 


